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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 186/2023 
 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica 
dos Municípios e demais legislações em vigor. 
 

CONSIDERANDO o pedido de retratação apresentado pela servidora interessada;  
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico exarado nesta data pela Procuradoria 

Geral, opinando pelo deferimento do pleito da servidora; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 168/2023, que exonerou, a 

pedido, a(o) servidor(a) Sra. LUCIELMA DE OLIVEIRA BATISTA M. DE MOURA, 
portador(a) do CPF 059.298.564-43, do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA do 
Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, publiquem-se e registre-se. 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 20 de 

Setembro de 2023. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

=============================================================== 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

1º TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 
O Prefeito Municipal de Boqueirão, Sr. JOÃO MARCOS DE FREITAS, nos termos 

da legislação em vigor, RATIFICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU 
SEM FINS ECONÔMICOS OU FILANTRÓPICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
LAUDOS MÉDICOS E OUTROS PROCEDIMENTOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO – PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO 
EDITAL. 

 
Ainda, ADJUDICA o objeto do Chamamento Público para Credenciamento nº.  

002/2023 em favor dos profissionais/empresas a seguir: NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA 
FRANCISCO PINTO, Rua Barão do Abiaí, 91 – Centro – Campina Grande-PB, inscrita no 
CNPJ: 03.601.910/0001-18. 

 
QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
EXAMES OFTTALMOLÓGICOS (Lote I) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

PREÇO 
MÁX. 

PREÇO MÁX. 
NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA 

FRANCISCO PINTO  

UNIT. TOTAL 
QUANT 
ADJUDI
CADA 

UNIT. TOTAL 

1 Biometria - Monocular EXAME 120 50,00 6.000,00 120 50,00 6.000,00 

2 
Campimetria - 
Binocular 

EXAME 120 50,00 6.000,00 120 50,00 6.000,00 

3 
Ceratometria - 
Monocular 

EXAME 50 50,00 2.500,00 50 50,00 2.500,00 

4 
Ceratoscopia - 
Monocular 

EXAME 50 50,00 2.500,00 50 50,00 2.500,00 

5 
Curva Tensional Diária 
- Binocular 

EXAME 100 90,00 9.000,00 100 90,00 9.000,00 

6 Gonioscopia - Binocular EXAME 100 75,00 7.500,00 100 75,00 7.500,00 

7 
Mapeamento de Retina - 
Monocular 

EXAME 120 75,00 9.000,00 120 75,00 9.000,00 

8 
Microscopia Especular 
de Córnea - Monocular 

EXAME 100 50,00 5.000,00 100 50,00 5.000,00 

10 
Paquimetria - 
Monocular 

EXAME 100 60,00 6.000,00 100 60,00 6.000,00 

11 
Retinografia - 
Monocular 

EXAME 120 50,00 6.000,00 120 50,00 6.000,00 

12 Tonometria - Monocular EXAME 100 50,00 5.000,00 100 50,00 5.000,00 
13 Topografia - Monocular EXAME 100 50,00 5.000,00 100 50,00 5.000,00 

14 
Ultrassonografia 
Oftalmológica - 
Monocular 

EXAME 120 90,00 10.800,00 120 90,00 10.800,00 

VALOR DO LOTE...R$ 
  

80.300,00 
 

CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS (Lote II)  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

PREÇO 
MÁX. 

PREÇO 
MÁX. 

NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA 
FRANCISCO PINTO  

UNIT. TOTAL 
QUANT 

ADJUDIC
ADA 

UNITARIO TOTAL 

15 Capsulotomia à yag laser 
CIRUR

GIA 
20 320,00 6.400,00 20 320,00 6.400,00 

16 
Exerese de calázio e outras 
pequenas lesões da 
pálpebra e supercílios 

CIRUR
GIA 

3 1.000,00 3.000,00 3 1.000,00 3.000,00 

17 
Exerese de tumor de 
conjuntiva 

CIRUR
GIA 

3 1.200,00 3.600,00 3 1.200,00 3.600,00 

18 
Facectomia c/ implante de 
lente intra-ocular 

CIRUR
GIA 

20 1.450,00 29.000,00 20 1.450,00 29.000,00 

19 
Facectomia s/ implante de 
lente intra-ocular 

CIRUR
GIA 

20 1.450,00 29.000,00 20 1.450,00 29.000,00 

20 
Facoemulsificação c/ 
implante de lente intra-
ocular dobravel 

CIRUR
GIA 

100 1.450,00 145.000,00 100 1.450,00 145.000,00 

21 
Facoemulsificação c/ 
implante de lente intra-
ocular rigida 

CIRUR
GIA 

20 1.450,00 29.000,00 20 1.450,00 29.000,00 

22 
Injeção intra-vitreo 
monocular (Com ampola) 

CIRUR
GIA 

3 3.600,00 10.800,00 3 3.600,00 10.800,00 

24 Iridectomia a laser 
CIRUR

GIA 
2 400,00 800 2 400,00 800,00 

25 Iridotomia a laser 
CIRUR

GIA 
2 400,00 800 2 400,00 800,00 

26 
Panfotocoagulação de 
retina à laser 

CIRUR
GIA 

10 280,00 2.800,00 10 280,00 2.800,00 

VALOR DO LOTE...R$ 260.200,00 
 

e CONSULTAS MÉDICAS OFTALMOLOGISTA GERAL (Lote III). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

PREÇO 
MÁX. 

PREÇO 
MÁX. 

NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA 
FRANCISCO PINTO  

UNITARIO TOTAL 
QUANT 

ADJUDICADA 
UNITARIO TOTAL 

34 Oftalmologista Geral CONSULTA 300           95,00  28.500,00 300   95,00 28.500,00 
VALOR DO LOTE...R$ 28.500,00 

 
TOTALIZANDO UM VALOR GLOBAL DE R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta 

e nove mil reais), conforme itens descritos no mapa acima. Dê ciência aos interessados com a 
devida publicação e após os prazos legais que seja lavrado o respectivo Contrato Administrativo e 
a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
  Boqueirão – PB, 01 de setembro de 2023. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Municipal  
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico N.º 033/2033 

 
 O Prefeito Municipal de Boqueirão– PB, no  uso de suas atribuicoes, e em especial   
apoiado  nas ponderações que ocorreram no processo de Licitação referente ao Pregão 
Eletrônicon° 033/2023, que tem por objeto a Aquisição de Descartáveis;  
 
 Considerando, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúdeacerca 
necessidade de revogação do certame licitatório;  
 Considerando  a manifestacao   da Assessoria Juridica; 
 
 RESOLVE, 
 
 Acolher   as  manifestações acima referidas como razoes de decidir, para com 
fundamento no Art. 49 da  Lei  de  Licitacoes, Lei Federal  n° 8.666/93, por razoes do interesse 
publico,  REVOGAR  a Licitacao objeto do Edital n° 033/2023, Modalidade  Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço, para  a Aqusição de Descartáveis. 
 DETERMINAR, que sejam providenciadas as adequações ao Termo de referência, 
e o imediato desencadeamento de novo processo licitatorio, para contratacao do objeto em 
epígrafe.  
 Notifique-se e adotem-se as providencias necessarias.  
 Boqueirão/PB, 01 de setembro de 2023 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
=============================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 076/2023/CPL 
Tomada de Preços: 004/2023 
Objeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB – 
“PASSAGEM MOLHADA DA RAMADA”, CONTRATO DE REPASSE Nº 1082640-25 - 
CONVÊNIO Nº 928780. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito do Município de Boqueirão – PB, cujos poderes 
lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 076/2023, na Modalidade Tomada 

de Preços nº. 004/2023, que teve como objeto a ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB – “PASSAGEM MOLHADA DA RAMADA”, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1082640-25 - CONVÊNIO Nº 928780, foi deflagrado com base 
na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, que tratam e instituem normas para licitações e 
contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com a Lei 8.666/93 e 
legislações correlatas. 

 

 RESOLVE:  

  
  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, em ato contínuo, 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor do vencedor(a) CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO 
NORDESTE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Hamilton Alves, 
518, Distrito Industrial, Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.744.571/0001-94, 
que apresentou proposta mais vantajosa para esta Administração, no valor global de R$ 
287.441,61 (duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos), conforme itens descritos no Mapa de Apuração de Preços, para que se produza seus 
efeitos legais. 
 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 Boqueirão – PB, 11 de setembro de 2023. 

 
João Marcos de Freitas 

Prefeito Municipal  
================================================================ 

 

 
================================================================ 

 

 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 097/2023/CPL 
Pregão Presencial: 015/2023 
Objeto: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS 
MÍNIMOS DIVULGADA PELA REVISTA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRÃO – PB - SRP. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 097/2023, na Modalidade Pregão 

Presencial nº. 015/2023, que teve como objeto MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DIVULGADA PELA REVISTA ABC FARMA, 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB - SRP, foi deflagrado com base na Lei 
Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que 
trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais 
n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  
 

HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: FARMÁCIA NOSSA 
SENHORA DO DESTERRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Nossa 
Senhora do Desterro, 1100 – Centro – Boqueirão/Pb, , inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.937.463/0001-96, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 280.000,00 (Duzentos e 
oitenta mil reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

 
Boqueirão – PB, 12 de Setembro de 2023. 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 015/2023/PP 
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Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 de Abril 
- Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00001/2023 que objetiva o registro de preços para: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DIVULGADA PELA REVISTA 
ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO DESTERRO 
AV. NOSSA SENHORA DO DESTERRO, 1100 – CENTRO – BOQUEIRÃO/PB 
CNPJ Nº. 08.937.463/0001-96 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00001/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00001/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO DESTERRO 
AV. NOSSA SENHORA DO DESTERRO, 1100 – CENTRO – BOQUEIRÃO/PB 
CNPJ Nº. 08.937.463/0001-96 

Item Descrição Vr. Orçado 
Percentual de 
desconto (%) 

Vr. 
Contratado 

01 Tabela ABC Farma ÉTICO 200.000,00 5%  190.000,00 
02 Tabela ABC Farma SIMILAR 100.000,00 10% 90.000,00 
 TOTAL 300.000,00  280.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 12 de setembro de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO DESTERRO 

CNPJ nº. 08.937.463/0001-96 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52001/2023 

 
Dispensa de Licitação  nº 020/2023.  
Data da contratação: 03/08/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - CNPJ  09.234.399/0001-40.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E DAR O DESTINO FINAL ÀS 
CINZAS DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB  
DOTAÇÃO:  
20.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção das Ativ.de Saúde Publica com Rec.SUS 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTES: 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 
600 - SUS Custeio 
632 - Convênios Saúde Estado 
Recursos PRÓPRIOS/CONVÊNIOS 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00020/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  16.200,00.                                                                                      Vigência: 03/08/2024 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52101/2023 

 
Dispensa de Licitação  nº 021/2023.  
Data da contratação: 03/08/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ACB - CONSULT - CNPJ  38.651.610/0001-28.  
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO  
DOTAÇÃO:  
20.003 - Secretaria de Administração 
04 122 2001 2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00021/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  45.600,00.                                                                                       Vigência: 03/08/2024 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52201/2023 

 
Dispensa de Licitação  nº 022/2023.  
Data da contratação: 18/08/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MARCELA DAYANE BATISTA SILVA 10559928475 - CNPJ  16.721.146/0001-
66.  



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                     Estado da Paraíba            
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, CONSULTORIA, 
FATURAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
DE SAÚDE  
DOTAÇÃO:  
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1006 2042 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 - Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 
600 - SUS Custeio 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00022/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  30.000,00.                                                                                      Vigência: 18/08/2024 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52301/2023 

 
Dispensa de Licitação  nº 023/2023.  
Data da contratação: 18/08/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - CNPJ  
45.180.436/0001-48.  
Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO  
DOTAÇÃO:  
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1006 2042 - Bloco de Man. das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Especializada 
10 301 1006 2043 - Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 
600 - SUS Custeio 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00023/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  19.680,00.                                                                                       Vigência: 18/08/2024 
 ================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52501/2023 

 
Dispensa de Licitação  nº 025/2023.  
Data da contratação: 25/08/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: GUSTAVO SANTIAGO EULALIO CORDEIRO - CNPJ  32.561.988/0001-54.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA: LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICO 
GEORREFERENCIADO, PERFIL LONGITUDINAL E SEÇÕES TRANSVERSAIS PARA 
FINS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO E SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM 30 KM DE EXTENSÃO  
DOTAÇÃO:  
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00025/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  30.000,00.                                                                                     Vigência: 25/08/2024 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 70201/2023 

 
Chamada Pública  nº 002/2023.  
Data da contratação: 01/09/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA FRANCISCO PINTO - CNPJ  03.601.910/0001-
18.  
Objeto: contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços especializados 
de saúde, compreendendo exames, laudos e outros procedimentos em atenção especializada, para 
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Boqueirão /PB  
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Man. das Ações e Serviços Púb. de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 

10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 
500 - Recursos Livres (Ordinário) 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de manutenção ( Custeio ) 
Recursos PRÓPRIOS 
Fundamentação:  
Chamamento Público no 002/2023, e na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
Valor R$  369.000,00.                                                                                    Vigência: 31/08/2024 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 34001/2023 

 
Pregão Eletrônico nº 040/2023. Data da contratação: 11/09/2023 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: FORNECEDORA AGRICOLA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA-CNPJ 38.503.987/0001-30, no valor de R$ 270.000,00. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PATRULHA MECANIZADA (TRATOR AGRÍCOLA) PARA O MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO–PB. REC. CONVÊNIO Nº 889652/2019 (59000.027533/2019–
08)/PRÓPRIOS/PMB. Fundamentação: Lei Federal n.º 10.520/02 e suas alterações. Vigência: 
11/09/2024. 
 ================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 61501/2023 

 
Pregão Presencial  nº 015/2023.  
Data da contratação: 12/09/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO DESTERRO - CNPJ  08.937.463/0001-96.  
Objeto: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS 
MÍNIMOS DIVULGADA PELA REVISTA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMILARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRÃO – PB  
DOTAÇÃO:  
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2039 – Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - – Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada -Recursos Próprios e Outros 
3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
500 – Recursos Livres (Ordinários) 
600 – SUS Custeio 
Fonte de Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamentação:  
Pregão Presencial nº 00015/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  280.000,00.                                                                                   Vigência: 12/09/2024 
 ================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 34401/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 044/2023.  
Data da contratação: 13/09/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: LABORATÓRIO QUEIROGA E MAYER DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA - 
CNPJ  12.916.888/0001-96.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS  
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Man. das Ações e Serviços Púb. de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 
500 - Recursos Livres (Ordinário) 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de manutenção ( Custeio ) 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00044/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  37.120,00.                                                                                    Vigência: 13/09/2024 


